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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 034/15-03

o INSTITUTo or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS- IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

Ixrrnesseoo: Aidir Farias Tomé.Me.

ENDEREÇo rARA coRRf,spoxoÊncr.l: Rua Muirapiranga, no 106, Bairro Jardim
Florestal; Polo Moveleiro, ltacoatiara-AM

óq*pus
t4

CNPJ/CPF: 84.539.337/0001 -6 1

Fonr: (92) 99137-7893

RE(;rsrRo No IPAAM: 1008.0801

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

INscRrÇÂo Esrlnulu: M.21 0.91 8-3

Euur,: gepm@idam.am.gov.com

PRocnsso Ne: OO7 046 t2023-O1

de Souza
te -.

FrrALrDÁDE: Autorizar a fabricação de móveis, artigos do mobiliário em geral.

PorENCrAl.Por-uroon/DrcRADADoR: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE vÂLTDADE DESTA LrcENÇA: 03 Anos.

Aten âo:
. Esta licença é composta de 2l restriçôes e/ou condições constsntes no versor cujo não

cümprimento/atendimeoto sujeitsró a süa inyalideçáo e/ou as penalidâdes previstas em normâs.
. Esta licença não comprova trem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizâçâo da atividâde e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
Í MAI m1

eira Geissler
cnica

Juliano Marcos Val€n
Dire Diretor P

www.ipaam.am.gov.bt
twittqr.com/lpaamAMl
instagiam.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gâbinete@ipaaÍn.am.gDv.br

Fone:192\ 21234721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

^a

Loclr,rzlçÃo DÂ ArrvrDADE: Rua Muirapiranga, no 106, Bairro Florestal, Polo
Moveleiro, nas coôrdenadas geográficas 03"07'19,0'S e 58"25'36,7'W, ltacóatiara -
AM.

Rosa Mariette

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 034/I5-03

l. O pedido de licenciamento e a Íesp€ctiva coícessilo da rnesmâ, só terá v.lidsde quândo publicada Diáío OÍicial do Eslado.
periódico regional locâl ou local de irande ciÍculâção, em meio eletÍônico de comunicâção msntido pelo IPAAM. ou nos murais
das PÍeftituras c Câmaras Municipais, conform€ aÍ.24, da I,ei n'l.rt5 de 24 dejulho de 2012i

2. ldentificar a Area do êmpreeDdirÍento com placa, conforme modelo IPAAM.
l. A solicitaçeo da renovâçeo da Licençr Ambiental deveú scÍ Íequerida num pÉzo minimo de 120 dias. antes do vencimento.

conforme aí.23, da L€i n" 1.785 dç 24 de julho de 2012;
4. A pÍeseíE Licença esú s€Íldo concedid.À com base nas iofoÍmaçô€s constantesro processo N" 007046D023{1.
5. Toda e qualquer modilicação introduzida no projelo lpós a emissão ds LiceDçô podeÉ implicar na sua autonútica invalidação.

devcDdo sea íolicitadt novâ LicençE corh ôtrus pats o inteÍêssado.
6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçlo, atividade e finalidade constaDte na mesma, devendo o int€Íessâdo comunicar ao

IPAAM quando houver muda0ça de qualqueÍ um destes ilens.
7. Esta.Licençâ nào dispenss e nem subíitui nenhum documenlo exigido p€la Legislsção Fedelal, Eslsdual e Municipal.
8. Cumprircom âs medidâs de minimizâçào dos impaclos d€scÍitos no Pmjeto de lmplantação.
9. O almazenômenlo temponírio dos Íeslduos do empÍeendimenlo deved ser re3lizsdo em local âpropriado e deslinados, confoÍme

Plâno de Gerenciameoto de Rcsíduos Sólidos - PGRS rprovado pelo IPAÁM, ate que seja rcâlizlds â destinação dos mesmos.
lO. É pÍoibido o lançameíto de Íeslduos in natura, poÍ tempo indet€Íminado, e sua queima s céu abeno ou €m Íecipientes, inst6tâçôes

e equipameatos Íão licenciados para esss frnalidáde ou emdesacoÍdo com o projeto apíovado.
I l. Âdotsr o sislem8 eletaônico de coÍtrole de produtos ÍloÍestais (sistema DOF) paÍa a eotrada e saids de maléí8 prima floÍeíal.

inclusive os resíduos industriais (exceto sêrÍagem), infomsndo âindâ: â) a conversào de pÍodulos florestais poÍ meio do
processsÍnento hdustriâl ou pÍocesso semimcc$izsdo, Íespeitando os limites mlximos de coeficienle de rendim€oto
volumétÍico: b) s destinação íinal parô opsrâçõ€s que resultâm nâ ssidâ do pÍoduto Ílorestal do fluxo de controle, medisnte a sua

utiliz!ç{o ou aplicação final, ou pelo tÍansformação em produto acabsdo psrâ eíeito de atuâlização contábil junlo ao Sistema
DOF.

12. Qualquer pessoa, fisica ou juridicâ, que exploae, industÍialize, b€neficie. utilize e consuÍnâ pÍodutos e subpÍodüos florestais eslá
' obÍigdo . comprovar I legalidade de sua oiigeÍn (AÍ. l0 da Lei 2.416/96) devendo mmteÍ em arquivo na emPlesa o Íomaneio

dos pÍodutos, DOF € Íespectivas Nola5 Fiscais, além de Íunter a malériâ prima orSanizada por tipo e especi€, objetivando a

râstÍeabilidadê e.conferência duÍaltte as opeÍaçô€s de monitommento ê ÍiscalizaçÀo de foama a permilir o ÍasEeamento da madeira
desde â sua loc8lizsção na Iloíesl!.

13- O voluÍr€ fisico dos pmdulos floíestâis cont bilizsdos no Pátio deve s€r ulna Í€pn9senlaçâo fiel do saldo no siíema DOF.
devendo o usuário rEaliz{r o coítrole e manter atualizsdo os seus esloqucs diariamente, sendo â admitidâ vsriação de até l0olo
(dêz por cenlo) nas dimensões das peças de mrd€iÍa seÍÍrda, desde que não ultrapasse l0% (dez por cenlo) do volume totâl em
estoque ou cm cârgá, êst8ndo o usufuio sujeito às sanções pÍevistas ns l€gislaçâo ambie{tal em cnso de desco[formidade entrc os
ssldos contsbilizsdos e as quantidadea dos estoques fisicos existentes-

14. Eventuâis divêrgências corúbeis, üclusiv€ proveDienlrs de perdas Íesiduais em úanspone ou aínazenaSem. incêndios-
intemÉries e outrâs, deveÍâo ser imediatimente informedas âo IPAÁM que, medianle análise do méÍito, pÍomoverá ds devidos
ôjustcs administrativos, sem prcjulzo dê eventuais saflções administÍativas cabiveis, €m çâso de comprovadâ conduta irÍeluler poÍ

' paÍe do usuáiio.
15. Manter atualizadls diúiameíte ss tâbelas de íomaftio, apres€ntando-as aos óÍ8Àos ambicntsis cohpetentes dunnte as vistorias

técnic.s e Iiscrlizações.
1ó. DeveÍão cooslrÍ no Íoman€io no minimo. pÍoduto, nome vulgaÍ, espéciê, esfressur4 laÍguÍa" compÍimento, núm€Ío d€ p€!as.

volüme (mélodo
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Deverao. obrigaloriamente, acomp6nhü o [ansporte dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscâl e o Íomâneio pali
confcÍênciâ pelo destinatário, bem mmo de equipes de fiscalizsçro.
A enÍada ou saidt de matéria priÍnâ do empÍeendim€nto cujo t mspoíe sêja consideíado econômica ou logisticamente inviável
deverá ser dev idamente juíiíicada.
lndicios de comeÍcialização iÍregular de crédilos no sislemâ DOF coíslatâdos por meio da análise dos relatórios de alividade§.
acompaúaDento do sistema DOF, monitorameoto remoto ou de vistoaiavfiscalização pode6 acraÍetar n8 suspensão do pálio.
Cotrfimados os indícios de comercializ!çilo iÍÍegular de cÉditos no sislema DOF seÉ procedido a susp€nsâo dou cancelamenlo
da Licença Ambiental Únicâ-LALl.
O detentot e o Íesponúvel rccnico do €mpÍeendimento se sujeihm às s6nções administrativas na medid! de suâ culpâbilidade

Produto Espécie Nom€ vulgar Esp Lârg Comp. N' de peças Vol. (m')


